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SEGUNDO CONSEWO DE CONTRIBUINTES

‘IMSqnB;;
Prieso no	 10880.013923/93-53

SessSn de :	 IP de maio de 1994	 ACORDn0 Ne 203-01-472
Recurso nor,	 95.177
Recorrente:	 COLNIZA -- COLONIZAÇPD COM. E /ND. LTDA.
Recorrida u	 DM: ETI SUO PAULO - SE

ITR -. COR~O DO VALOR DA TERRA NUA - VTN -
Descabe, neste Colegiado, apreciação do meritc da
legislação de regencia, manifestando-se sobre sua
legalidade ou não. O con trol P da	 legislação
inframnstitucional ê tarefa reservada à alçada
judiciária.	 O reajuste do Valor da Terra Nua
LI tilizando coeficientes estabelecidos em
dispositivos leçais espec/ficos fundamenta-se na
legislação atinente ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural-ITR, Decreto np 04.685/80, art.
7p, e parágrafos. E de manter-se o LAnçamento
efetuado com apoie nos ditames legais. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ÇOLNIZA - COLONIZAÇ g0 COM, E: IND. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira CUmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro sEwstIno 130~
TAINJARY. Fe7 sustenta0o oral, pula recorrente. a Dra. TEDESA
CRISTINA CAMPOS MELLO. Ausentes os Conselheiros MAURO WASIUMSKI
e TIBERANY VERRAZ DOS SANTOS.

Sala 1:1,‘5 SE'rír.?N em 10 de maio de 1994.
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hA WAN)A DIMEZDBARREIRA -- Emictir,mlora-Reprei-

sentante da Faten--
da Nacional

VISTA EM SUMDNI) DE: O 7 JUL1994
Participaram. aluda. do presente julgamento, os CmiselNainis
MARIA THEREIZA VASCOMflOS DE M.M.:IDA. SEIRGIO AI :AMASIEM' e CELSO
ANGELO LISBOA CALIMCCI.
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Recorrente:	 COLNIZA -. COLONIZAÇA0 COM. E IND. LTDA.,

RELATORI O

cou,azA -. COLONIZAÇMO, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.,
sediada em SiKo Paulo-SP, na Praça Ramos de Azevedo, 206, 20g
andar„ impugna (fls, 01/05) lançamento de ~isto sobre a
Propriedade irriterial Rural-1TR, ContribuipIe Sindical. Rural.
Cblic) e Taxa de Serviços Cadastrais referentes ao exercício de
1992„ trazendo em sua defesa as razffes a seguir expostasi

a) quanto aos fatos, admite a propriedado do
imóvel denominado lote 10, gleba G 1 A, ârea 153,2 ha, com
local. :L na Município de Aripuanã-MT. Junta Notificação/
Comprovantn de Pagamento, relativos ao exercício om discussgo
(fls. 06) com data do vencimento estipulada para 17/03/93 e valer
de Gr$ 179.759,00, e considera discutível O "Valor da Terra Nua
tributada", vez que, sob SIAR ótica, é muito superior ao Vifl
declarado e ao VTN utilizado CDMO base de cálculo para o
exercido anterior, resultando daí uma insuportável elevaçAio dos
tributos exigidosg

b) discorrendo sobre a legislaéNe aplicável,
ressalta a existOncia da Portaria Intnrministeirial no 309/91,
após o advento da Lei. no 8.022/90, que instrumentalizom o VTN,
fixando-o em um min imo para cada município, em todas as Unidades
da Federa0Io, e que sr constituiu no rnspaido, medi guité o qual. a
Receita Federal emitiu as guias de wbrança do ITR, relativas ao
exercido de 1991. Posteriormente, no entender da impugnante, com
a publicaçãb da Portaria Urtsn-mioisterlal no 1.275/91,
estipulou-se o cumprimento de normas referentes à correção
fiscal, disposta no art. 117, paragrfe 2n, do CTN, estendendo-se
também os parametros mencionados a imóveis não declarados. Assim,
de acordo com o dispesitivo legal mencionado, o critério adotado
seria o VTN admitido come base , de cálculo para o exercido de
1991, corrigido nos terims do parágrafo go do art. 72 do Decreto
no 04.635/80, com "Indice de Vadação" do INPC (maio/91 a 	 I
dezembro/91) e, após esta data, a variação da UFIR ate, a data do	

I
lançamentog
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c) reclama também a autuada contra DS eritOries
adotados pela Receita Federal, COM base na Portaria
Inhohnliniiflanrial np 1,275/91 supracitada, bem como na Instruçao
Normatiça n2 119/92, que geraram, a seu ver, distor0Os
absurdas, nenalizando„ conforme afirma, regi6es tais como a que
ser ia o imóvel roral em discussão - extremo norte do Mato Grosso
-, enquanto que imóvel tuados em áreas mais prósperas e melhor
aquinhoadas, a exemplo da Região Sol, tiveram Indices do variação
mais compatíveis. Argumenta confrontando que, wm diversas reghães
do PA:[. S, AreaS sem infra-estrutura o com baixa capacidade de
comercial i zaçao tem o VTN comparativamente mais alto. Considera
que uma exaçao legal. o josta, para os imóveis já cadastrados,
deveria abranger tão-somente O indice de variaO'cn (236,962%) do
INPG de main/91 a dez•mbro/91. aplicado sobro a tabela de VIVI
publicada na FOrtarga Interministerial np 309/91, conforme vinha
sendo	 praticado desde a ediçao do Decreto no	 81.685/00.
observando-se o dilW0StO no 5P(.1 ert, lp. , parágrafo 493

d) finalizando sua defesa, alega a impuqnante
que , no caso sob exame, "o abusivo aumento da base de calcole
(V.T.M), além do . g.mite da mera atualização monetária, representa
inegável. majoração do tributo e, portanto, inaceitável afronta no
art. 97, parágrafo 10, do cnr, violando assim, a jIAStiÇa
tributária e cita jurisprudencha do antigo Tribuinal Federal de
Recursos, que considera Atender ao sou caso;;

e) por fhn, A impugnante requer a suspensa° da
exigibilidade dn crédito tributário, com fundamento no ar L.. 151
do CITNg a adoOn da base de cálculo que considera correta e o
reprocessamento da guta re .ferente ao exercicic de 1992, com
reduas que Julga devidas.

6 julgador nrflocratico„ em decisao fundamentada
(fls. 07/08), analisa o pleito da rociamante e, embora tomando
conhecimento do pedido, termina por indefOr g -go, resumindo SISA

entendimento da seguinte forma.

"ITR/92 - G lançamento fbi corretamente
efetuado CWO base na legislação vigente. A base de
calculo utilizada, valor minImo da terra nua, está
prevista nos parágrafos 22 e 3p de art. 72 do
Decreto	 ne 84,665, de 6 de maio de	 1980.
Impugnava° Indefergda,"

AL--
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Regularmente intimada da decisao de 	 primeira
instâncda, a empresa ii~pMs Recurso Voluntario (fls. 11/16),
argumentando, principalmente, que a fixaçao do Vi t4 pela
instruçao Normativa no 119/92 não levou em conta o levantamento
do menor preço de transacao com terras no meio rural, na forina
determinada pela Portaria Intermihisterial no 1.215/91, por duas
razMes que entende incontestávoisu uma temporal e outra material.

Discute a circunstância de ter o lançamento
impugnado sido feito lastreando-se em valores dispostos na
Instrug .We Normativa no 119/92, publicada no DOU de 19.11,92, vez
que os avisos de lançamento da maioria dos lotes que powsw, ew
virtude da atividade de colohizaçao por elm exercida, foram
emitidos PM data anterior A publicaçao mencionada.

Questiona a chamada "impossibilidade materlal" do
lançamento que induz a pensar wn desobediencia mo disposto no
art, 72, parágrafos 2g e 3L., do Decreto no 84.685/80, assim
tambem quanto ao item 1 da Portaria Interministerial no 1.275/91,
ri ao tendo sido efetuado levantamento do valor venal do hectare de,
terra nua de que trata o parágrafo 3o do meumo art. 7g do Decreto
citado, Também, do mesmo modo, alega nao ter. havido pesquisa do
"menor preço de transaçao com terras no meio rural", prescrito no
item 1 da Portaria Interministeríal np 1.275/9i.,

Argumenta, ainda, que, no que concerne ao item II
da Portaria supracitada, este preceitua criterios (naiL benevolos
para a fixaçao do VEM dos imóveis nae declarados" que
descumpriram as ordens fiscais, em cor) tra pon te aos contribuintes
que procederam me cmdmstramento, enquadrando-se, pois,	 nas
lermmlidades legais.

Por fim, reterça seu :i ri . rebelmJ(3-,
contra o fato de ser a instância administrativa impedida do
manifestar-se sobre a legislaçao vigente.

Reitera a argumentaçao de que municipios em Áreas
desenvolvidas tem base de cálculo mais favorável, se comparados
:Nes de menor porte como aquele em que M";' situa a gleba aqui
discutida.

Requer o cancelamento do lançamento e sua
posterior reowlssão em bases corretas que atendam, de modo
efetivo, A legislação de regendo.

WL----
E o relatório,
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VOTO DO CONSELHEIRD-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Tratando-se de materia là apreciada per esta
Camara, pormitne tranacrever o voto condutor do acórac no
20Z-01.374, da Ilma. Conselheira Maria Theveza Vassoncellos do
Almeida, por entender da mesma formar

"Ccoiforme relatado, entende-se que o
inconfomisme da ora remirrente prende-se, do
forma precípua, aos valeres estipulados para a
cobrança da exigOncia fiSCAi. PM discusso.
Considera insuportável a eleva ocorrida,
relacionando-se aos exorcícios anteriores.

Analisa como duvidosos e discutíveis	 Os
par2metros concernentes â legislaOn	 basilar,
opinando que s'o injustos e descabidos,
confrontados aos valores atrihuidos a áreas mais
desenvolvidas do torri thri o pátrio.

Traz A baila o fato de que o lançamento
louvou-se em 1ns 1 nm~it0 normativo n Xe vigente por
ocaajjko da Prili% ,a0 da cobrança. VC, ainda, como
descumprido, . o disposto nos parágrafos 29 e 3p,
art. ip " do Decreto no 04.685/80 e item I da
Portaria Interminist.erial no 1.277)/91.

No merito, considero, apesar da bem elaborada
defesa, W4c, assistir . raZ&J a requerente.

. Com efeito, aqui ocorreu a fixaçAO do Valor
da Terra Nua, lançado com base nes atos legais,
atos normativos que limitam-se a atual i ra0Tu da
terra e corroOja dos valores em o haerv gn ci a RO que
disprle o De-cetci no 21,665/W, art. 7n e
parágrafos.

Incluem-se tais atos naquilo uno se
ron-Ugurou chamar de "normas complementares", as
quais assim se refere Hugo de nrito Machado, em
sua obra "Curso de Direíto Tributário", verbis

42,-
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'.„„................ 	 ...............

Os	 normas	 compelementares	 nro,
formalmente,	 atos	 adfidmistrativos,	 mas
rua Icei. 	 5.t(0 le:is. rissim se podo dizer.
gue sro leis em sentido amplo e estâb
compreendidas na legis~) tributária,
conforme, aliás, o ar t. 94 do C11 ,1 determina
expressamente.

'

(Humo Brito Machado - Curso de	 Direito
Tributário	 ha edicWo - Rio de Janeiro -- EM.
Forense I. 9w2)

Muanto a impropriedade das normas, ê materia
a ser discutida na área jurídica, encontrando-se a
esfrna administrativa cingida à lei, cabendo-lhe
fTi. scalizar e aplicar os instrumentos legais
vigentes.

Cl Decreto no 04.485/20, nmvileimentador da Lei
• (!,.246/79, provê que o aumento do I1R será
calculado na forma do artigo 7o e parigrafos. É„
pois, o alicerce legal para a atualiza0o do
tributo PM funOo da valórizaçro da terra,

Cuida o mencionado Decreto, de explicitar o
Valor da Torra Mua a considerar coma base de
cálculo do tributo, balizamento preciso, a partir
do valor venal do imóvel e	 das variaçfles
0mi-rentes	 ao	 longo	 dos	 períodos-base,
considerados para a incidencia do exigido,

A propósito. permito-me aqui transcrever,
Paulo de Barros Carvalha que, a respeite do tema e
00_ tocante ao CL: ri. espacial da hipótese
tributAria, enquadra o imposto aqui discutido, o
T111,	 •Neffl como e IFTU, OU 501M 9 os que incidem
sobre bens imóveis, ne seguinte tópicu

42----
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b) hipótese em que o critério espacial alude
a áreas especificas, de tal sorte que o
acontecimento apenas ocorrerá se 	 dentso
delas estiver geograficamente contid(n

.....,............,...................'.

(Paulo de Barros Carvalho - Curso de Direito
Trilmitário - 5a ediçWo - Sac Paulo; Saraiva,
1991),

Vem a calhar a citaçXo acima, vez que a ora
recorrente, mír diversas Vezeflip rebela-se COM o
descompasse existente entre o valor cobrado no
município em que se situam as gleba% de sua
propriedade e o restante do Pais. Trata-se de
disposiçá.o expressa em normas especificas, quo nao
nos cabe apreciar - çao resultante% da política
governamental.

Mais uma vez, reportando ao Decreto no
84.ó85/00, depreende-se da leitura do seu art. 7o.
parágrafo 4g, que a incidência S9 dá sempre em
virtude do preço corrente da terra, levando-se Pffi
conta, para apura0o de tal preço a variaçao
"verificada entre os dois exercício% anteriores ao
do lançamento do imposto'',

Vê-se pois, que o ajuste do valor baseia-se
na variaçao do preço de mercado da terra, sendo
Lei variaçae elemento de cálculo determinado em
lei . para veriflcaçao correta do imposto, haja
V ista suas finalidades.

fille há que se cogitar, poiç, PM afronta ao
principio da reserva legal, ínsoilpido no art. 97
do C114„ conforme a certa altura argüi a
~.orrente, vez que nao se trata de maloraçao do
tributo de que cuida o inciso II do artigo citado,
mas '.21 atualizaçao do valor monetário da base de
cálculo. exce0o prevista no parágrafo lle do MPSMO
diploma	 legai, sendo o ajuste periodi=	 de
qualquer forma expressamente determinado em lei.

Psit--
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O ¡Da rág rato 3 p. do ar -1 „ 72 do Dec rotO no
84.61'35/C3o é claro 11 n ar d O Men Ci CM a o t ato da

xa c. Ao 1 egal do VTN„ 10aVan d o-- 5I e em vaie r • 00
'Jen at0 do ne C tare por terra I-1 11 a „ COM p I, e ço0
1 evan ta dos a e forma per i r5d1 ca e i. aviar) a o-so em
con ta a a :i. ve s-s 1. (I aa e de torras ox isten tos em cada
muni cl pio.

Da ineMMK forma „ a 1 ::- 01-- ta I' f a In to rm i n :15 te r ia I
lie! :I. .. 275/91 en 11Mer a e 00CI a I, e CD „ f -1 OS iSews d iv•r sos
1. tens „ o p ro cod iole n to re:1 a t. 1 vo no to can te a
atual i z a çao mon et &ria a ger atribuída ao VTIN,, E.„
assiM„ meMp r e 1. e %,' a ri do om c on Ts a d era 00 „ o já C1. t ad o
Dec re t.o 112 84.60E1.i/80,, ar t ,, 7m e paráq r ai OS ..

No 1 teM 1 da HO r"ta r ia 00 prata tad a	 está
e x pr esse go e

:E- Adotar o menor p re ;o de transagap com
ter r as	 no	 meto	 Mn' a1	 leVan tad c?
r et et :m ci ai men te a 31. c:Io cl c, z. em b r o de cada
e x e r"c 1. c: '.! c) I' 1. ri an coiro em c ad a mie.' O reg :1E1Co
homog eri ea das lin :i. cl ades feder ada g detin i cl a
pelo I BoE: „ a t. I- - a vaym de en t idade Cs ine C i a .1. i. 7. adat II
C: i- ed UM C 1 arta polo De pa r t amen to da Re ce E. ta
Federal como Valor M1 n imo da Terra Nua „ de
qtle t. r a ta 0 pa ra. g I' a 'fo 39 do art.. 79 do citado
Decreto::

"	 "

Ass :Lm sendo , pelo a cirna exposto „ nego prov :1 men to
a0 V"e mi

'
•
'

a 0.-10 iielantlem ,, em	 1 O de maio do 1991 .,	 .
!
1
,
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